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LEI N9:t. 726, DE 04 DE SETEMBRO DE', 1990.

"Concede pe}'"Pli!tuid,ªdea sepultura n9 451, da

Quadra~9 do Cemitério de.Nova' Iguaçu"
. . ..•...

.Autor: Vereador JOÃO. BATISTA' Dos REIS
• • .'.- .: -. • 1 ~, .;. l' .

A GÃMARAMtjlUCIPAL DENOVAICÜNêu,POl( SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SA.~ctONO A SE- 
GUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade
ã sepultura n9 451, da Quadra 29, do Cemitério
de Nova Iguaçu, onde se acham inumados 0$ restos
mortaia de Carlos Alberto Coutinho da Silva.

" :f~~'~rt :l2,9 - ~ família de Carlos Alberto.
Coutlnno d.l·S.}!J!:Xa,f~cam assegurados todos os d2:,

reitos deorrentes da\perpetuidade de que trata
o art~g? anterior.

Art. 39 - A:presente Lei entrará em
vigor ria dàtàde sua publicação.
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